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·VENDAS DE TERRAS DEVOLUTAS DO ARIPUAN~ 

·05 FATOS [ AS OCORR[NCIAS 

A) Autorização do Senado; 

B) Transfer~n cia i 
Terras; 

DEHAT - fechall to do Depa rtulento 

C) es na licitação; 

O) Emp resas ~ ncedoras - 1 rregularidades; 

') 

~ ,f OEPOI"'""OS 

',l,) J o \~"I O~~" Meirel", em 10.03.77 ; 

de 

outros documentos encam1nhados a esta CPI. e depoil1entos pres 

tádos. - entre ou tros, as segui ntes· irregul~ridades: -

a) Dupla venda de terra s pelo Governo do Estado; 

b) ~a~te da ã~ea 1\c1Uda encontrava-~. sub jUdice; . 

c) "~O obedi_ ~~ct~ a d\Spostt~vos ·dO) tatut~. da Te~ ra~ 
d) Nao o~SierVan~1a aoSi p.~ inC l~}1S aSil a licitação; 
e) CapaCidade tecnicd, e ftn

t
" e . dos l ic1~ant~s, não cOlllpr.2. 

vada; . 

1) Outorga de esc~i ura"s def ithas se", observação dos pra 
zos contratuais -. 11nven r io de fim de Governo; -

g} Outorga de escr t r~sjJefin1tivas antes da imp1antâção de 

50X das obras d inya-.estru}~- eXlgência contratual; 
h) Outorga de escr tl.lJ'as defi",it1v s antes de aprovação dos 

projetos defi iVos peloJõrgão competentes respecti-, 
Vos: INCRA, ~~M etc.; lIu 

i) Venda sem d1jcrigI1M~9r~ia da ãrea lic1tllda. 
j) Outras 1rre.gularid d s. . , ! 7'\/. OBSERV A n,s 

. ~ l»fr~'\/Olato, e. Zl .06.77; 

::j 3rOS' ~\oe l Fontanilla F",ell i, em la . 06.77 ; e 

\/4) Gabri \ l Muller. em 16.08.77. 

.... {, . , rn r esposta a pedido de in formi'ção • 

~
. L"\., J eo s, ccO"rSe/A",UeQs "tea~ "dos ·4 refér1dos projetos sõ o _da [~pres" IN
, "') \ sendo eKec utarlo .regularmente. Os demais ' nã o 

fo ram -in iciados. (Oficio INCRA/ P/n9 280, de 11. 07.77). 

~ 
\ DOC UMENTOS 

a} Relativos ã licitação 

b) RelatErios e ~~ojetos das [~presas vencedoras 

c) Legislação e Resolução - Regularflentos 

d) Re·sposta de Oficios de Inforl/ações 

e) O~sc\lrsos em Plenã"r10 - Denúncias 

f) Jorna 1 s 

g) Oocu rtentos dive rsos cons-t an tes da CrI 

OS FATOS 

O Senado Federal. at~ayês da. ~esolução nQ 3, 

de 6 de abril de 1973. autorizou ao Governo de Mato Grosso 
a transferir para li! CODEMAT ullla ãrea de terras de 2 milhões 

de he·etares sob as condições es

pecTf1cadas e 

do Est ado de Ma to 

Grosso. pela 7. de 18 de Dezembro de 1972 , perm.!. 
t i u a alienaç co m os objetivos de efetuar a r~p'da coloni-
zação e deseJ olv·imento na região de Aripuanã. pel o qtJe foi 

l'e9Ullm\ ~ta" a co ncorrência . 
A COOH1AT. pel o edit.d c!.e · convocação n9 3/73. 

lide 25 d lho de 1973. publicado_no Diário Oficia l do Esta-. 

~ do. d 3 de j ulh o de 1973. _tornou- PÜblic o ~ para co nhecimen
, J to do \);te r essad os. a Iilencionada licitação de te r ras • . esta-
~ be l e e d-o as co nd i ções da aceitação das propos tas dos 1i c 1~-

~ ~an es. dos o":i..etivos da concorrência. a habi11hção dos in · 

';J\'~~ t~~s a d o s'J ~s Ó-~têrl0s de Julgame nto. as formas ele pag ame!! 
"\~ - o transf,erencia de domTnio. preço por hectare e ãr ea ntTni ~ 

~\\1 m dE' ~~ttIlÇãO etc. 
~~ ~I O Senhor Governador do Estado, em dcspa c"o de 

24 de ~ embro de 1973. homnlogoll o parecer da Com1S são Jul
gadora, elo qtJe tornaram-se vencedores da l1citação as se

guinte s ~resas; 

COlNISA L~~ - 400 mil hectares; 
REtlOANIL EMPREEND IMENTOS - !.-_milhão de heciares; 
JOAO CARLOS DE SOUZA JrrlEIREllES - 200 mil hectares; e 

. INOrCO S/A - 400 mi 1 "ectares. 

AS IRREGULARIDADES 

Constatou-se,_ na -taanipulação doS documentos da 

ltcitação. que foraill r equ i sitados da CODfMAT, e através de 

CONCLUS"AO 

Efetivamente a a1 ienação de 2 rriiHões de hec"' 
tares de terra pela COOEMAT, em Arfpuanã. se constituiu no 
maior escândlllo imobiliãrio de Mato Grosso. 

Pedido de enca~in hamento urgente de todo o 
proce1oso e document os existentes na CPI (Xerocópia) ao Se-
nhor Procurador' Geral da República. 

9 SITUAÇAO FUNOrARIA NO ESTADO DO PAR~ 
fi 

A Es a'do do Parã. expropriado, sem nenhuma 

recornp~nsa 4u indenização , em cerca de 60% de seu patrill6nio 
I fundiãrio po Decreto~-le1s do Governo Federal fio t1ais atin 

1 gido COII a ontica governamen t al que dã "uma ênfase ex traor 
,ê:.. !. _ • 

" c!i1aP\la VI~ quas~ exclusiva a Segu rança tlacional~, li que ·sõ 
1" POjerF de- de~ração de que estã interessado pel o de s en 

VOl\Vi}ueqto agHcol~ e se. interessar pela colonização d<l 

AmaZ~~' cuJdalldo do"\'" es tudo da terra. estudo do so lo e 10-

~ cal}Ilr os_Jlomens em condi ções de co ntinua r da ndo os e l ellle n

tio~ fces,serios. Ele preClSa fazer colonização. po rq ue só 
c/m qo-lon'vzaçã"o ele poderã ter ogricultura . e só através da 

Á rlc11Ur a o Brasil poderã salvar - se." (Depoimento do Dr. 

, ldeb'~\'l'"t'"') 

~ 
(' Que o Governo do Brasil se convença de que 

os 100 qu l6metros de terras pertencentes ao Estado do Para, 
margeantes~as estradas co nst )'u ida s ou prOJetadas, de que 
trata o Decre,to-lel nQ 1.164. de 19.4.71 ., "forilm destlnadas 
não somente ã'Se'guranç a Na cional . mas também ao desenvolvi--

mento. porque atê agora - ê doloroso di 'zer. mas fi verdade 
o Governo sõ tem se interessado pela Segurança Nacional na
quela arca, mas pouco ou quase nada tem f .~;to pelo desenvol
vim-ento." "Tudo ~ contra a Se gurança Nacio-nal; e pe nsa~ se 

que se vai te~ Segu~3nça Na ci onal p~10 poder 

do ela só pode sur9ir da compreensã o ~ütua . 

das Clrf!ilS. qua!! 
Só poderã haver 

Se9urança Nacional quando houver c ~mpreensão mütua entre 90~ 

vernantes e go vernad os . " (Depoimento do Oro IIldebaro Klautau). 
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Ale~ de re tirar do Estado do rarã valioso pa

trimônio fund iário pelo Decreto-lei n9 1.164, vem, agora. o 

Gove r no Federal ' Impedir que esse Estado fllllazô nico transacio

ne suas ' terras coro a Amazônia Mineração S/A. ' onde se situam 

as minas d~ ferro. Clangaf;ês, niquelo ouro etc .• denominadas 
por Serra dos CaraJás. lransferindo Jl ais esse patrimônio pa

raense para a cornucópi , da uni~Atravês do Decret~-lel n9 

1.473/76 , Incluindo c mo'ã~e Segurança Hacional a futura 

estrada - BR-15S ,L ujo traçado ou trajeto e desconhecido a

te mesmo <lo Depa ' 'a.lJlento Nacional de Estradas de Rodagem, se 

gundo de~l.raçõc~)pr~tadas a esta Comissão pelo Dr. Eucli:-
des Trlc e I.'resyden e da Amazônia Mineração S/A. _ I r~tere ante ressaltar que essa transaçao 

J' do Gover 't o E~tadO do ,rã com a AMZA teve seu começo em 

" novembr d"e 1~~4 ' chegandO ao Senado Federal em novembro de 

gou ser\."~ ciada face a interferencia do Conselho de Seg.!! ~ 
1976, a \~\ ~r , 'or.lpetente autorizaçãO_legiSlativ a. . que ni o ch! 

ra., Ni!IIcfO~COII a finalidade de sustar a tramitação do 
~ pr cesso. 

~ ~f ~ O~ssa manefra o Governo Central tefl fflposto 
'::\~ ao Estado do ira o que o Dr. Aldebaro KJauhu denomina: -! 
~ nttariz açio da s terras· - "a Federação desaparecendo para o 

Estado uni tido.· 

Alefl disso. faz-se intervenção branca no Ins
tituto de Terras do Pari - ITERPA - colocando-se na sua 01r! 
çio Ufl funcioniri0 do INCRA para. logo a seguir. anular o 

Convênio celebrado em 1976 entre o Governo do Estado do Pari 
e o lUCRA e firmar outro. em~nentemente prejudicial aos in
teresses do Estado. e eliminando o ITERPA da participação na 
conclusão dos processos de alienação de terras com t1tulos 

provisõrios exped1dos hi muito pelo Estado. antes do Decreli 
-lei n9 1 . 164. sobre irea, hOje pertencente i União. 

do Estatuto da 
Mas o INCRA. que deveria ser o órgão execut~r 
Terra. cuja meta principal ser1a fixar o ho

~~fI i t er ra e proflover a Reforma Agrir1a, transfor~ou-se eM 
~rgio arre ca dad or de (mpostos,e vende~or de terra~. passandO 
õI. obter a 

lnstt tuto 

segunda lfIaior renda do Pals, só perdendo para 

Nacf onal da Previdência Social - INPS. 
o 

Os latif~nd'os improdutIvos não d\minuiram na 

Aruzõnh. Ao cont~ãri, o, lfIultip1ic~f'a~-se, "polarizando ain
da mais a estrutura da posse da terra. raras empresas rurais 

foram constituidas. O minifúndio se consolida. inclusive c~ 
110 decorrência de a polltica de tttulação equivocada que o 
IHCRA vem adotand. A. capacidade do Governo de organ'1 zar pro 
, - /' - -
Jetos de colonlzlç o para bsorver apopulaçao caflponesa sem 
terra diminuiu~uito. Dã-se todo o apoio ã grande propr1ed! 

de rural. n~~peys ara que ela incorpore novas e extensas 

ireas de ~t~/Jra, f'B. t mbêm. para que regularize sua situa-- , 
("V ção ilridi ' • mt'itas ve s edificada não exatamente sobre 
~ irre u/Jar ' dad,es' e sim por ile'galidades. Abandonam·se as cllI 

\, ~ t~ra a.lt~r ~tres para c. on~en.tr.ar o credit~ e a asstst~nch 

1 tecn í,., il ~4ltll ras comerClalS de exportaçao e. C0ll10 canse-
quê i'il, a f-ó\r.pçar-se a importar cada vez 1'111s i1;li l'l!'" nto s. a!!. 

te c .. aba~eCj l1 ento próprio. Assi ll vai o Pari e! Amazõ-
~~ n'!J. perdend~\ c«da vez, mais dinheiro. sendo que o seu de';-

~ 
!1! ac~mulad~, e~ cinco anos atê 1972, s~9undo estim«tivas d~ 

~
Fund«çao Getulio Vargas. era de um bilhao de cruzefr~s. [a 
presença das grlnd~s empresas se solidifica. enqu anto vio 

, perdendo substância os pequenos proprietãri os. O Estado de-
ve ter uma visio mais coletiva , e sochl. COII flaio'r vocação ã 

... dissulfnação dos beneficios. porêlll, na Amazonia.. o Estado a,B. 
dicou de exigfr o cu~primento desses princl"plos e deixo u que 

a busca do lucro fácil contlminasse tudo e. triclus1ve se so-
b~epuses se às exigências da União. e não e por outro motivo 
que nas selvas da Amazônia se instala um capitalismo selva
gem. refratirio aos custos sociais do desenvolvimento. ra~ii 

nando apenas ell termos puramente co~ercia;s, quando são esp! 
culativos de capital. t. portanto. u~ capitalismo p~edatõ--
rio. que se serve do Estado e cria terrTveis problell1as, que 
ao Estado cu mpre resolver. com enor~es ônus. - (Depoi~ento do 

Sr. l~cto Flifio Pinto,) 
Mo Parã, entre os anos dc' 1960 a 1910 Já sc 

nota va · 0 1ncrelllen to 'da grande proprieda de latifundiirh: o 

número de i.lIóveis c.om 100 mi I e qais hectare! pa.ssou de u. 

para sete; ,os de 10 1111 a menos de 100 ~ i1 hectares. de 32 

pa~a 74; e, o~ 'de 511)11 a lunos de 10 mi, l passã~am d{' 50 pa

ra' 117. As propriedades COai menos de 10 mtl hecta~es de J5 

mil para 67.500 imóveis, o que nos dã a iJllpressão de que 

expansão dos latifúndiãrios tem incidi ,do sob~e terras que ji 

eram cultivadas por pequenoS ocup <: nte s. Expulsos, esses pe

quenos ~cupantes dirigem-se para outras ireas ~onsideradas 

devolutas. Asjilll, o po ei o vira ua errante aflito. trans

formando-se em »subver. ivo M ou agregando-se aos precarios pc 
ri -

voados das beir d esÇradas ou fa zem crescer a população 

miserável de .. 7 p ntes dos ,alagadOS de Belem. Rec,ente, pes

quisa revelo tique 55% do fluxo migratório na,. região Norte e 
consti'idO i r imigrantes que têm destino urba~o e sa-Tram 

lo(' do pro ia s'lad~ {Depoimento do Sr. L~c1o Flavio Pinto.} 
V Na ~azônfa o Governo nio pode deixar de per-

" u cam .... nha ell! dIreçã o completamente contrária ã del;-

,.. neada e ~~statuto da Terra . , 
\ AY Nas e o próprio INCRA que nos apresenta o re-

su~ ado df Ilseu reca dastramento, indicando "que o valor da 

~ P~dução dos i ~õve ls rurais co~ ap e nas uma familia residente 
supera os àez imóveis das pessoas jurídicas. Empresas. ocu-

,/pando utla i~a . de 1.8 milhões de hectares. produz 'iraa 65 Ih; 

~
'lhões de cru\\iros. enquant o as unidades faliiliare's. numa ã-:: 
rea de ,1,1 Il ilhão de hectares prO duzi r am 79 lII ilhóes de cru
zetros (entre as unicrades familiares predominam as que pos

suem áreas inferiores a soa hectares). 
Apesar desses resultados. a grande proprieda

de se exp,ande. e o SecretárIo de Planejamento do Estado de 
Mato Grosso definiu essa situação como ~~ ressurreição' das 
capitanias hereditárias." {Oep01mento do Sr. l~cio 'Flãvio 
Pinto. } 

O INCRA que deveria promover e defender a co
lonização e o c~lono e. hóje. considerado espantalho do agri 

cultor posseiro, provocando, inclusive . conflitos por sua a
tuação desastrosa, equivocada e distorcidw dos elevados obj! 

tivos do Estatuto da Terra . No grave ep1sõdio de Perdidos 
foi sua fnterferên cLl llçlllêlrcando 'terras devolutas. entre o 

10tealllento e u .. lado do rio. que eru do Estado do Pari. EI) 
seguida. distribuiu titulas na ã~ea a posseiros que não per

t~ncin a ãrea ell conflftcl. Quando o que interessaria para 

aclarar a sit uação seria que o INC ~A fizesse uma discrilDina

tôrfa correta. COI'I verificação absoluta. Mas. infel1zll1ente 
o IHCRA faz discriminatórta por Edital ou vai a Cartôrio.Não 

vai ã área vistoriar. O que o INCRA estã realizando é ape
e Incompatfb11iza com a politlca agr! 

ria preconizada. e a 10samente esperada, pelo Estatuto da 
Terra. loteia-se a, por exemplo, de 400 mil hecta~ 

rentes. requei 
do ufla irea 

que uma só pess oa, 
10 dessas glebas de 

o mil hectares. 

sob virios'nomes de pa
J lIIil hectares. forman-

No projeto particular de colonIz1ção, sobre a 
l'Ielhor ã e~ de terras do Pari. Mun1clp10 de são Félix do Xi~ 

I~ VrHfR vendedor da apreciivel 91eba de 500 /!Itl hec-
J a.vllnue cia do Senado Federal. E o IM eRA não tell 

condf s de fisc 1tur a execuçio desse projeto . 

tl~ laroentavelme nte o que se te. assistido na Am! 
ZÔ" a, e:!.pecfalmente no Pari. ê o IHeRA atuando ao re'Wês das 

~ fn enç~ ,s\da sua criaçi~. qual se de_proteção~ao ~olono e da 

~
romoçao da Reforma Agrarla. que em ulti_a analise seria o 

desenvo1v'fllento sÓcio-a gropecuário. Mas, ati os Sindicatos, 
que poderl ,f fu~cionar como órgãos representativos dos colo
nos, são acoimados de aparelhos subversivos que procuram de

fender os posse1ros das garras dos poderosos senhores e em-
presas. Assim, ,difl"cil se torna a Instalação dos Sindicatos 

e Cooperativas sem apoio de algum figurão governamental. 
O Sr. Aldebaro K1autau,'depondo nesta Comis-,. 

s;o explico~ que: "0~9In1zado un Sindicato, aqueles homens 
de trabAlh.o. indicados para a 01reto~h e Conselho fiscal são 
i~ediatamente c~amados pelas autoridades policiais, que lhes 

dizem para toma~ cuidado. po~que aqueles Sindicatos o~ganiz! 
dos pelos padres têm fins subverslVos e co mu nistas. E se 

Isso apavor! nas capitais. quanto mais no inlerior do Estado. 
C mesmo ac~ntece com ~s Cooperativas. · ' 

o quadro fundiir10 ao Sul do Pari ê responsã-


